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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

f.,w7A1-14.

(/ • A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 
o 

A 

RESOLVE 

ROJETO DE RESOLUÇÃO PL0 C) () df 9 1 

tora os valores das Tabelas de Vencimentos dos anexos I e 

II do Qaudro Pr6orio de Pessoal Permanente da Camara Munici 

pal 

Art. 19 - As Tabelas de Vencimentas dos anexos I e II do Quadro PrO 

prio de Pessoal Permanente da Camara Municipal, institufdo 

pela Lei Municipal n9 063/84, alterados pela Resolução n9

001/91, passam a viger com os seguintes valores: 

AN E X 0 I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

TABELA DE VENCIMENTOS 

STMBOLOS 

CC - 1 

CC - 2 

ANEXO II 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TABELA DE VENCIMENTOS 

STMBOLOS 

01 

02 

03 

VENCIMENTO MENSAL 

200.000,00 

185.000,00 

VENCIMENTO-7- MENSAL 

200.000140 

185.000,00 

150.000,00 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicagão,com 

efeito retroativo a 1$ de julho de 1991. 

Sala das SessBes da Camara Municipal,aos 16 dias do ms de 

julho de 1991. 
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CÂMARA MUNICIPAL DI SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de 1 i RESOLUÇXD„NQ 003/91, da r A EXECUTIVA. 
o Vereador MARIA LIICIA VIANA. 

PARECER 

Preside e da Com ssio 

A Comissao de Finanças e Orçamentot analizando 0 Projeto 

de Resolução n2003/91,de Autoria da MESA EXECUTIVA,o qual 

Altera os valores das Tabelas de Vencimentos dos anexos I e 

II do Quadro Prhrio de Pessoal Permanente da Camara Munici-

pallconclui que a proposição tem merit° e legal e constitu-' 

cional.OParecer 4FAVORAVEL,cabendo aindaadeci-' 

sao Final ao Soberano PlenArio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanente da Camara Municipallaos ' 

16 dias do Mas de Julho do ano de 1.991. 
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